
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº                 DE 2024.
(Do Senhor Pedro Aihara)

Requer  a  impressão  de

cartilhas  alusivas  a  importância

da  destinação  de  parte  do

imposto  de  renda,  de  pessoas

físicas ou jurídicas, para fundos

voltados aos direitos da pessoa

idosa.

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  art.  117  do  Regimento  Interno,

impressão de cartilhas alusivas a importância da destinação de parte do

imposto de renda, de pessoas físicas ou jurídicas, para fundos voltados

aos direitos da pessoa idosa.

JUSTIFICAÇÃO

Esta  iniciativa  se  justifica  pela  necessidade  urgente  de

sensibilizar  a  sociedade  sobre  a  relevância  de  direcionar  recursos  para

programas e projetos que promovam a qualidade de vida e a dignidade das

pessoas  idosas.  Dados  recentes  indicam  um  aumento  significativo  na

população idosa em nosso país,  o que demanda políticas públicas e ações

concretas para garantir seus direitos fundamentais.

Ao  imprimir  e  distribuir  cartilhas  informativas  sobre  essa

temática, estamos contribuindo para disseminar conhecimento e conscientizar
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os contribuintes sobre a possibilidade de destinar parte do imposto de renda

para beneficiar essa parcela tão importante da nossa sociedade.

Nesse  contexto,  as  cartilhas  propostas  serão  fundamentais

para:

 Esclarecer como funciona o processo de destinação do

imposto de renda para os fundos específicos dos direitos

da pessoa idosa;

 Demonstrar  os  impactos  positivos  dessas doações na

implementação de políticas voltadas para a melhoria da

qualidade de vida dos idosos;

 Orientar passo a passo como realizar essa destinação,

seja por meio da declaração do IRPF ou IRPJ;

 Informar sobre os benefícios fiscais e sociais associados

a essa prática solidária.

Dessa forma, a  divulgação dessas cartilhas em larga escala

possibilitará uma maior adesão e participação da sociedade civil e empresarial

nesse importante compromisso com os direitos da pessoa idosa.

Portanto,  solicito  a  aprovação deste  requerimento  visando à

produção e distribuição das cartilhas mencionadas, como parte essencial de

nossos  esforços  para  construir  uma  sociedade  mais  justa  e  inclusiva  para

todos, especialmente para nossos idosos.

Sala das Comissões,         em          de           de 2024. 

PEDRO AIHARA
Deputado Federal
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